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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Ano Escolar de 2013/2014
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Código Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 620 - Educação Física

1740 9878607739 MADALENA CRISTINA VON HAFE GARCIA 153011 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS N.º 1 DE OLIVEIRA DO DOURO, VILA
NOVA DE GAIA

C ANUAL

2071 2848233567 PEDRO MIGUEL MOREIRA RODRIGUES 152602 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MELGAÇO C TEMPORÁRIO
2117 3209912556 CARLOS CÉSAR LAGES DE ALMEIDA 150952 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ANDRÉ SOARES, BRAGA 8 ANUAL
2158 8947137316 GABRIELA ALVES DA COSTA 151762 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS CAMILO CASTELO BRANCO, VILA

NOVA DE FAMALICÃO
11 TEMPORÁRIO

2195 2932430106 RICARDO JORGE DE BRITO GUERREIRO MADEIRA BILA 145555 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SILVES 15 ANUAL
2304 8133788986 LÍVIO JOÃO CARDOSO DE MEDEIROS 170616 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SÃO GONÇALO C TEMPORÁRIO
2428 9244044609 LUIS MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS 161226 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SERTÃ C TEMPORÁRIO
2471 6050494053 JORGE MANUEL GOMES DA SILVA 171335 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOSEFA DE ÓBIDOS, ÓBIDOS 20 TEMPORÁRIO
2701 7839290612 ANTÓNIO MANUEL FERREIRA DE ABREU 172480 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CISTER DE ALCOBAÇA,

ALCOBAÇA
9 ANUAL
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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